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1. Tema, contexto e delimitação de escopo 

Por meio de pesquisa no modelo resolução de problema, a pesquisadora buscará 

responder se, em contratos entre partes não paritárias, a adoção de modelos de contrato 

(contratos padrão) é fundamento que influencia o Poder Judiciário a revisar/declarar 

nulas/anular cláusulas contratuais após a celebração da avença e mesmo após a execução do 

negócio por certo período. 

 

2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 

 

Contextualização fática 

 

Há sinonímia entre hipossuficiência e vulnerabilidade no direito empresarial 

brasileiro? Quais os critérios utilizados pela jurisprudência para qualificar as 

partes como não paritárias? 

• Pesquisa bibliográfica 

• Pesquisa jurisprudencial 

Como a redução dos custos da negociação/celebração do contrato pode significar 

futuro aumento da judicialização de contrato entre partes não paritárias, 

principalmente considerando a possibilidade de litígio sob o manto da gratuidade 

de justiça? 

• Pesquisa bibliográfica 

• Pesquisa jurisprudencial 

A utilização de modelos de contrato (contratos-padrão, algumas vezes 

denominados de adesão) influencia na intervenção judicial na avença? 

• Pesquisa jurisprudencial 

 

Referencial teórico-normativo 

Qual o histórico da legislação aplicável aos contratos empresariais no país? 

• Pesquisa bibliográfica 
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Quais os critérios utilizados pelo Judiciário para decidir disputas empresariais 

entre partes díspares após o advento do Código Civil de 2002 (Lei nº 

10.406/2002), principalmente em relação a pedidos de nulidade/anulação de 

cláusulas contratuais? 

• Pesquisa bibliográfica 

• Pesquisa jurisprudencial 

Houve modificação nos critérios utilizados pelo Judiciário após a entrada em 

vigor da Lei de Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019), principalmente com 

a introdução dos artigos 421 e 421-A no Código Civil de 2002? 

• Pesquisa jurisprudencial 

 

Abordagem analítica 

É possível estabelecer padrão de conduta a fim de reduzir o número de litígios 

nos quais se busca a anulação/invalidação de cláusulas após a celebração do 

contrato? 

• Pesquisa bibliográfica 

 

Recomendações finais 

Modificações necessárias às minutas padrão de contratos para a redução de 

litígios após a celebração do contrato em caso de negócio entre partes não 

paritárias. 

• Pesquisa bibliográfica 

• Pesquisa jurisprudencial 

 

3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 

O trabalho é relevante por buscar analisar as consequências da adoção de modelos de 

contrato quando a avença é judicializada, sob a ótica da disparidade entre as partes 

contratantes e a suposta hiperssuficiência da parte redatora. Os destinatários são profissionais 

que prestam serviço de consultoria para a redação de contratos e advogados que patrocinam 

as ações nas quais se busca invalidar suas cláusulas, a fim de estabelecer parâmetro de 

redação/atuação para a redução de litígios. 

 

4. Familiaridade com objeto da pesquisa 

A pesquisadora é advogada que tem como escopo de atuação o contencioso estratégico, 

sendo seus principais clientes empresas multinacionais de telecomunicações. Dentre os litígios 

patrocinados, destacam-se ações que questionam contratos atípicos de distribuição, tentando 

ver declarada a natureza de representação comercial da avença. Para tanto, os adversários 

buscam imprimir ao contrato e à fase de negociação suposta abusividade, por utilização de 

minuta padrão de contrato. Também é comum a tentativa de caracterizar a relação como de 

consumo, por alegada hipossuficiência/vulnerabilidade da empresa contratada perante a 

operadora de telecomunicações, mesmo nos casos em que o questionamento do conteúdo do 

negócio somente surja após o encerramento da relação contratual. 

O principal viés seria a atuação em defesa dos redatores dos contratos, partes acusadas 

como hiper suficientes. 
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